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O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. A Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, que alterou o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei no 1.079, de 

10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 5º-A. Na vigência de seu mandato, o Governador ou o 

Prefeito não pode ser responsabilizado, inclusive quanto ao previsto 

no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, por 

atos estranhos ao exercício de suas funções ou de sua competência, 

em especial quando se tratar de variação de receita fruto da redução 

de repasses constitucionais em razão de políticas de desoneração 

de tributos federais. 

Art. 5º-B. Para os efeitos da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, fica estendido ao Governador e ao Prefeito a garantia 

prevista no § 4º do art. 86 da Constituição Federal” (AC) 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura estende a governadores e prefeitos a 

garantia constitucional dada ao Presidente da República de que, na vigência de seu 

mandato, não será responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas 

funções. (§ 4º do art. 86)1 

                                                           

1 CF: “Art. 86. (...). § 4º - O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.”  
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Os municípios brasileiros enfrentam prejuízos decorrentes da política 

de desoneração praticada pelo Governo Federal no Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e no Imposto de Renda (IR). As desonerações concedidas têm 

impacto direto na distribuição do Fundo de Participação dos Estados (FPE) e do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

É público e notório que a maioria dos municípios brasileiros 

sobrevivem quase exclusivamente dos recursos provenientes do FPM. Com isso, as 

desonerações impõem uma queda drástica nas arrecadações locais, colocando a 

maior parte das cidades em situação financeira delicada.  

Segundo dados da Confederação Nacional dos Municípios (CNM), 

só em 2012 as renúncias de receitas praticadas pelo governo federal representaram 

um impacto negativo de R$ 1, 9 bilhão para os municípios.  

Os governadores e os prefeitos não controlam e não têm ingerência 

sobre essas desonerações, muito embora os entes federados que governem sejam 

os mais atingidos pela variação significativa dos repasses dos fundos 

constitucionais. 

Isso tem levado vários dirigentes a serem responsabilizados com 

base na Lei de Responsabilidade Fiscal, por atos que fogem ao seu controle. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2013. 

 

Deputado SIMÃO SESSIM 
(PP/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6343/2013 

5 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 

1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei 

nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:  

I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;  

II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais 

na forma da lei;  

III- deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei;  

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução 

de medida para redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 

repartição por Poder do limite máximo.  

§ 1º A infração prevista neste artigo e punida com multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 

responsabilidade pessoal.  

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 

de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica 

de direito público envolvida.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da Independência.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e 

próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os 

arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais 

disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 

limites e condições de proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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